
CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS

Por meio deste instrumento CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS
TÉCNICOS, de um lado a empresa ASAE SERVIÇOS ELETRICOS LTDA com
sede à Rua Pastor Manoel Virginio de Souza, número: 1065, 02° andar, Capão
da Imbuia – Curitiba/PR, inscrita no CNPJ de n.º: 45.502.808/0001-05,
representada nesta ocasião por seu titular: Ana Paula Fagundes Pereira, RG
n.º 9.431.508-5 IFPR e CPF n.º: 072.788.869-29, Contratante, do outro lado
doravante denominado de simplesmente Contratante, do outro lado o Sr.:
Lucas Michel Guerra Padilha, brasileiro, RG nº: 9.954.612-3 com título
Profissional Cart. Crea, n.º PR – 2049927/D, doravante denominado de
simplesmente Contratado, tem entre si acertado o seguinte:
Cláusula 1ª - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como (x)
Responsável Técnico ( ) Quadro Técnico conforme suas atribuições
profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da empresa, conforme
discriminado na ART de Desempenho de Cargo ou Função.
Cláusula 2ª – A vigência do presente contrato será por: 2 anos a partir da sua
assinatura;
Cláusula 3ª - O Contratado terá carga horária de: 1 hora diária;
Cláusula 4ª - O Contratante assegura ao contratado absoluta independência
técnica;
Cláusula 5ª - Os honorários profissionais do contratado serão de 01 salário-
mínimo mensais, correspondentes a R$ 1.212,00 nesta data, conforme Lei
Federal n.º 4.950-A de 22 de abril de 1966 e Resolução 397/95 do CONFEA.
Cláusula 6ª - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes
mediante aviso prévio de 30 dias.
Cláusula 7ª - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei
ficará o contratado responsável pelas atividades técnicas da empresa
contratante.
Cláusula 8ª – Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente
contrato, as partes elegem o foro da Comarca de Curitiba/PR;
Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento
particular de prestação de serviços, assinam-no em duas vias de igual teor.

Curitiba, 21 de maio de 2024
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